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REGISTRO DE PREçOS PARA'FUTURA E EVENTUAL

CoÑrnnrAçAo DE EMlssoRA DÈ nÁolo PARA A

piisrtcÅó or sERvlços com ABRANGENGIA DE

GOBERÎURA EM TODO O MUNIGIPIO PARA DIVUGAçÃO

DOS lNFORMATlvos DE UTIIIDADE Pt¡BtlGA'

TRANSMISSÃO E VEIGULAçAO DE PROGRAMA DO

MUNIGIPIO, GONFORME DEMANDA DA

MUNIGIPALIDADE.

OBJETO:



cirmni.¡ú
DAP

PREFEITURA MUNIGIPAL DE c¡ru¡mÚ
COUISSIO PERMANENTE DE ucluçRo

pRocEsso ï.,rcrrAtÓnro pnseÃo ur'srnôNrco

pRecÃo euetRotltlco N" 0003412021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO59/2021

ÓnCAO REALIZADOR DO CERTAME:

Prefeitura MuniciPal de Camalaú

Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB

CEP: 58530-000 - Tel: (S3) 33021013'

sistema eletrônico utilizado: www.portaldecompraspublicas'com'br

OBJETO:
Registro de preços para futura e evenlual contrataçäo de emissora de rádio para prestaçäo de serviços com abrangência de

cobertura em todo o município para divurgaça"¿ìri.t"*ativos de utir¡4"-Jäì[uiicä, u"ndmissão e veiculaçäo de programa do

município, conforme demanda da munícípalidade'
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ESTADO DA P

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

$EGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO

Camalaú - PB, 19 de Maio de2021

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissåo Permanente de Licitação deste órgäo, realizar procedimento licitatório' na

modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Registro de preços para futura e eventual contrataçåo de emissora de rádio para prestaçåo d-e serviços com abrangência de

cobertura em todo o município para divulgaçåo dosinformativos de utilidade pública, transmissäo e veiculagåo de programa do

município, conforme demanda da municipalidade.

Justificativa para a necessidade da solicitaçåo:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informaçöes complementares

qu" a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda

específica - Registro de preços para futura e eventual contratação de emissora de rádio pâra prestaçäo de serviços com

abiangência de õobertura ämioOo o município para divulgaçäo dos informativos de utilidade pública, transmissäo e veiculaçäo

de prõgrama do município, conforme demanda da municipalidade - considerada oportuna e imprescindível, bem como

relevante medida de inteiesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas para a promoçåo

de atividades pertinentes, visando à maximizaÉo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas definidas nas fenamentas de planejamento aprovadas'

lnformamos que existe previsão de dotaçåo específica no orçamento vigente, apropriada pan a devida execuçåo do objeto a

ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovaçäo desta solicitaçäo pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira

disposiçåo para maiores informaçôes e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

MARíCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL oe cnun¡-lÚ

TERMo oe nerenÊNctn

I.O.DO OBJETO
1,1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Registro de preços para-futura e eventuar contrataçåo de

emissora de rådio para prestagäo de serviçor'ä, 
"¡i"ngência 

."""o¡erturå em tooo o município para divulgaçäo dos

informativos de utiridade púbrica, transmrssao e veicuraçåo dJprograma ãá rnuni"¡pio, conforme demanda da municipalidade'

2.O.JUSTIFlGATIVA

â i ?îi3.iliìlãå?,tå3ima o"s"r¡ta, que será prgcess-a-{1"î11:,':"^'^:",'i:.'::::1?li:":::îîi"'å:ït:;i:iåï'r: $toraeôes
comprementares que o acompanham, quando täri-.äio, rrstifica-se: 

pär" 
"å""*idade 

da devida efetivaçåo de serviço para

suprir demanda especifica - Registro oe preços pão rutur" e eventuar;nirataçåo de emissora de rádio para prestaçåo de

serviços com abrangênä," a" coËertura "* toàá-oïrìi"ipio p"r" oivurg"fão aos informativos de utiridade pública, transmissåo

e veiculaçäo de programa do município, 
"ontoi*" 

J"r"Å,"'¿" tuni"óåiioãJ" - cons¡derada oportuna e imprescindível' bem

como retevante medida de interesse púbtico; ä'äi.ãä,-öår" ìåJessioåJe ãá oesenvotvimento de açöes continuadas para a

promoçåo de atividades pertinentes-, visanclo a mä*imiia'çao oo, ,""rr!ä;;; ;ú;â" aos objetivos programados' observadas

as diretrizes e metas Oen'niOas nas ferramentas de planejamento aprovadas'

3.o.DO SERVIço -._L--^^^a-
3.l.Ascaracterísticaseespecificaçöesdoobjetodareferidacontrataçãosäo:

tr¡¡nsrnìsså<¡ e veicr-riação i; ;;;;r;ì;,; áã rnu^icipio, co.forrne cleman¿a cla rnunicipalidacle

cóDrco 'u 
f)rosrðffìa do rnu^rc¡pro'.rËiJðninn¡¡uÀcEo 

::;^ ;,^^^', snors nor dia 
UNIDADE :QUANTIDADE

1 Transmissão e veiculação diária em rádio de segunda a domingo, com 05 (c¡nco) Spots por dia, tendo mês 12

duração de até 45(quarenta e cinco).s"d;d* il horários ãlternativos entre as 05:00 horas e as

23:00 horas durante 30 (trinta) dias de ¿'J" i'ìc", para divulgação institucional dos atos' serviços e

orientações, os quais seräo produzid;; ; ãncaminhadós pelas Secretarias Municipais de

camalarl/pB, com links ao vivo na progr"ïãção, ãuãnto" tais: inaugurações, conferências, atividades

, ïï#.å:ä:"JtJ:,ïffio em rádio de.prosrama. r:Tiî1T:1", de produçäo e responsabiridade da mês 12

Prefeitura de ðamataUÞB, no horário das 12:00 às 13:00 horas'

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP

4.1.Sarienta-se que na referida contrataçäi'îão'r"r¿ concedido o tratamento diferenciado e simplificado par-a as

Microempresas e Empresas de pequeno port", nåui"*or das disposiçá"t Ëontio"r no¡ frts. 
47 e 48, da Lei complementar

no 123/2006, visto estarem presentes, isorada oú simurtaneamente, "siitu"ço"r 
previstas nos incisos il e lll, do Art' 49' do

ffiil"iiiJlrïr,l:I1'""n"r", portanro, deverá :gi_TSl,lluaisquer 
interessados, incrusive as Microempresas' Empresas de

p"quJ* þ,jtte e Equiparados, nos termos da legislaSo vigente'

3.T:3åi3|l'ttå:Î:,i,1r"";iuÏtf:ô:,i"ontratado ererivamente rearizado, de acordo com as cráusuras do respectivo

;ïtå?:î:1"åï::'"'ii:lì:å:i'Jtffii: g' meios necessários para a rier execuçåo do objeto da presente contrataçäo' nos

r.m;måffiH:if ::"tlJfflli...,1i i?r,iåti",,a"0" encontradaquanto à quaridade dos produtos ou serviços' exercendo a

mais ampra e compreta fiscarizaçåo, o que não ;iñ; contratado o" rïä" resJonsau¡rioades pactuadas e preceitos legais'

3 î.Rå3r,3fåliå:'.::i3'",":3JH"t?oobrisaçöes concernenre.sà resisraçåo riscar, civl, tributária e trabarhista' bem como

por todas es despesas e compromir"o" 
"rrurñidäs, 

a qualquer título, t'ei"niã ""ut 
fornecedores ou terceiros em razão da

3fåirï,,ii:?:#f.it:i#o;" o"ro"sas deconentes, os mareriais ou serviços que. åpresentarem dereitos' alteraçöes'

imperfeições ou quaisquer irreguraridao* oir"r*-på"iås-as ãxigên"iã" ã" instrumento'de ajuste pactuado, ainda que

å:1ru""m:¿ll:TîÍïï.,:;:*r:r"";iJ"iå,T:fiero da contrataçåo, sarvo medianre prévia e expressa aurorizaçåo do

Contratante.
6,4,Manter, durante a vigência do contrat-o ou.outros instrumentos hábeis, em compatibiridade com as obrigaçöes assumidas'

rodas âs condiçöes oe nãnititaçao e. quariticaçaãäéiäår ñ" irip".tiuåîäãàt* lit¡tttotio, conforme o caso' apresenlando ao

i:t*i*tnÏ**::::;"Ë:".Xåï;låi3fti'ägi'i,",$::;, que eretivamenre parricipou do certame e consequentemente

ãfet*:[: i:::T":ft:;,":#iL'"X"ilXiîÎ."':"T['åoo?: ::t-:::,"*ância a merhor técnica visente' enquadrando-se'

rigorosamentu, OentroãoJõiå?ãitou f"g"is, norrnas e eåpecificaçöes técnicas correspondentes'

î:î.33iå*=,Îå,i31#füJiå:gp-1" de execuçåo e de concrusåo do obieto da contrataçåo, que admite prorrosaçäo nas

condiçöes e hipóteses previstas no Art. sz, s ìTlãå"iåiu"u'ää,'öö;;;iä" "0"i"ó 
indicados e seiåo considerados da emissåo da

ordem de serviçol 
I PreYrotsr Y'¡ ' o ' ' '. )
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7.1. 1.lnício: lmediato;
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.Avigência da presentá contrataçåo será determinada:12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

instrumãnto de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8'666/93'

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8.1.Preços registrados - revisåo:
g.1.1.No caso de reconnãã¡mento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do

sistema, se julgar conveniente, poderá optai pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido

sem aplicaçåo de penalidades, ou determinar a negociação.
g,1.2.euando o preço registrado tornar-se rup"i''or aó praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador do

sistema convocará os fornecedores para negociarem a reoução dos preços aos valores präticados pelo mercado, mantendo o

mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçört. Or fomecedores que nåo aceitarem reduzir seus preços aos velores

praticados pelo mercado seräo liberados do coilrpromisso assum.ido, sem aplicaçåo de penalidade. A ordem de classificaçäo

äos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificaçäo origìnal'

g.1.3.Na ocorrência do preço de mercado tornä-se superior aos preços registrados e o fomecedor nåo puder cumprir o

compromisso, o órgåo gerenciador poderá:
g.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaç&atyilde;o ocorra antes do pedido de fornecimento, e

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

g.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
g.1.4.o realinhamento deverá ser precedi'do oe pejqulsa oe preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas

oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
"r""gur"m'o 

levantäménto adequado das condigöes de mercado, envolvendo todos

os elementos materiais p"¡¿ tin, de guardar ã jrrt" remuneraçäo do objeto contratado e no embasamento da decisåo de

deferir ou rejeitar o Pedido.
g.1.S.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo prcço para o respectivo lote deverá ser consignado através de

apostilAmênto na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado'
g.1.6.Näo havendo éxito nai negociaçöås, o oic deverá proceder à revogaçåo da Ata de Registro de Preços, adotando as

medidas cabíveis para obtençäo da contrataçåo mais vantajosa'

8.2.Preços contratados - reajuste:
8.2.1.O; preços contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
g.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato ã meOiantå solicitaçåo do Contratado, os preços poderäo sofrer reajuste após o

interregno de um ano, na mesma proporção Oa uáriaçao verificadå no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de

apresentação da respectiva proposta, exclus¡vàmehte para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
g.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos fînanceiros do

último reajuste.
g.2.4.No caso de atraso ou nåo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última uã¡"iao connecidå, liquidando a diferença correspondente täo logo seja divulgado o índice definitivo'

Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo ieferente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempÍe que este ocorrer.
A.á.å.Ñai aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
g.2.6.caso o índice estaóelecido para reajustamenío venha a ser êxlinto ou de qualquer forma näo possa mais ser utilizado'

será adotado, em substituiçåo, o que vier ã ser determinado pela legislaçäo entåo em vigor'
g.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiiuto, a" par{es elegeråo novo Índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'
8.2-8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO
g.1.o pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo

Contratante, da segulnte maneira: Para oconer nÕ prazo ãe trinta dias, contados do perlodo de adimplemento'

io,o.DA VER¡FIçAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉcNlcA E EcoNÔMlco'FINANcEIRA
10.1,$e neeeseária a uãr¡neãceo oa quLtificaçãã ieJnica e econômico-finanseira do lieitante, â releçåo dos documentos

eåseneiåis limitar-se-á a definicia noE Arts, 30 e 31 da LEi 8,666/93'

t{.o.Do cruTÉRlo DE ACEITAçÃO OO OBJETO
11.1.Executada a presente contrateçao e onsãruadas as condiçöes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os

procedimentos e prazos para receber o seu ou¡ãto pálo Contratante óbedeceråo, conforme o caso, às disposiçöes dos Arts' 73

a 76, da Lei 8.666/93.

l2.o.Dos pRocEDtMENTOS DE FISCALIZAçÃO e eeReruclAMENTO
12.1.Seråo designados pelo contrâtante repreåentantes com atribuiçöes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma

vigente, especialmente para acompanh-ar " 
t'""áíÈár a sua execuçåo, respectivamente, permitida a contrataçåo de terceiros

pa"r" 
"siistència 

e subsíàio de informações pertinentes a essas atribuições.

12.2.A administraçäo e os demais atós de controle da correspondeñte Ata de Registro de Preços, decorre do competente

processo licitatório, seråo realizados através äo Oepartamenìo de Compras, atuãndo como Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços.
12.3.Caberá ao gerenciador a realizaçäo periódica de pesquisa de mercado para comprovaçåo de 

-vantajosidade,
acompanhando os preços praticados p"r" o rJç"tt¡uá tot" rågistiado nas mesmas condiçöes ofertadas, para fins de controle

ã, 
"onfort" 

o caso, ¡*åia<] do valor tá*imo a ser pago para a correspondente contrata$o'

f 3.o.DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.euem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, näo celebrar o contrato, deixar de

entregar ou âpresentar documentaçåo falsa exigida para o certame, ensejalr o retardemento da execuçåo de seu objeto, näo

000Û0/"



mantiver a proposta, farhår ou fraudar na execuçåo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, decrarar informaçöes falsas

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito a rnïpir dofesa, ticara impeãido Jã ticita,. e contrâtar com a uniäo' Ëstados' Distrito

Federar ou Municípios e,ierå descredenciad. ääîirä;'å;ä;üil;ãnìã ünin"aoo de Fomecedores slcAF do Governo

Federar e de sistemas semerhantes mantidos poi ÈàiàäoJ, Ðistrito r.oåia òr uulicipios, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos'

sem prêjuízo Uas murtasîieîiåîàiãm eOliaf e no eontráto e das demais cominaçöes legais'

13.2.As referides sançôirs desc¡tes também rJ"äËr*år àos-tntegr;i.r uð óåotttro de reserva que, convtcådoc' nå0

honrarem o compromisso åssum¡Uo sem justificaiidil ;t justi¡catiia recusada pela Administraçåo'

13.3.4 recusa injusta em deixar de cumprir ";ñgrçö"i 
å¡1um11as 

"-p*Ë1t9i çOais' sujeitaiá o Contratado' garantida a

prévia defesa, às seguintes penaridade.s previstãs näs Arts. g6 e 97, dJ [àiã.ooolss' a - aávertência; b - multa de mora de

0,5% (zero vírgula c¡nco por cento) aplicag3^;oure o valor do contrato por dia de atraso na entrega' no início ou na execuçåo

do objeto da contrataçäo; c - murta de rov. io-", poi cento) ¡ogre ,o 
vatoi contratado pera inexecução total ou parcial do

contrato: d - simurtaneamente, quarquer 4", p"ìäìioäoes cabíúeis fundámãntadas na Lei 8 666/93 e na Lei 10'520102'

13.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pr"ió áã is oias após a comunicaçåo ao conlratado' será

automaticamente descontado da primeira p"r""r" do pagamento " 
qu" o- conir"trdo vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1 % (um påi 
"ãntol 

aä mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
-

13.5.Após a aplicação de quaisquer oas penat'rããoås [revistas, r"al¡=ar-J"-ãcomunicaçåo escrita ao contratado' e publicado

na imprensa oficiat, excluidas as penaliOaOes åË åãvertCncia e multa ¿ãmora quandó for o caso' constando o fundamento

legal da puniçåo, ¡ntorm-ånJo ãinOa que o fato será registrado no cadastro correspondente'

1i:Î.Rår"3"Tlrti:t9åi5,Tåil""rt"'s pasamenro nos rermos deste instrumenro, e desde que o conlratado não tenha

concorrido de arguma forma para o atraso, será aomitioa " "orp"n"Jç'ão 
tinánce¡ra, devida,desde a data limite fixada para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento-d" p"t""fä Ot encargos moratórios devidos em razåo do atraso

no pagamento serão 
"ãË"r"ï* 

ã"m utitizaçääiåråõrìÃt" fórmula: Ëu = ru * vÈ;* l, onde: EM = encargos moratórios; N =

númerodediasentreadataprevistaparao;"Ñ;î!i"q*eH;;pagamento; 
VP=,valordaparcelaaserpaga; el=

índice de compensação financeira' assim apurããilì = OX; rool * soålJen"do 1ý ='percêntual do IPCA-IBGE acumulado nos

úrtimos doze meses ou, na sua farta, um nouJiná¡"" àootroo pero covãmo Federai que o substitua' Na hipótese do referido

índice estaberecido para a compensaçeo rinaïceüã;;;ú; s'er e"tinto-óu ae ôualqier forma näo possa mais ser utilizado'

será adotado, "* "ro"iituifao, 
o qu" vier a sei determinado pela legislaçåo entåo em vigor'

Camalaú - PB, 19 de Maio de2021

¡¡NNiCIN RALLINE COUTO MARIANO

Secretária Municipal de Administraçåo

000Û05



DA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÄO

oBJETO: Registro de preços para futura. e eventuar contrataçåo d-e emissora de rádio para prestaçåo de serviços com

abransência oe co¡ertuia ã'niìoào o município päãiuuig"çäo dos i"f;;ii";;;e utilidade'puoti"", transmissåo e veiculaçäo

ä';;öä; ãã municip¡o, conforme demanda da municipalidade'

l.o.Do TERMO DE REFERÊNCIA . .ios e suficientes, com o nível de precisão adequados,

¡*ó;y""ått;:#"ixiilffiï:'åiffi"r"ïiJ:fr",¡:::11"ffä!;"lno,.ì"no"i,o, 
ini"ie""ii'"' necessidades da

Ããmini"tt"çao, repiesentada pela sua estrutura organizacional'

2.o.DA APROVAçÃO
2.1 .Ficao Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta'

Termo de Referência aProvado'

o termo de referência é documento previo ao processo ricitatório.e que deve dispor sobre as condiçöes gerais de sua

ã""ãução. s"rve de oase pãiã ã 
"r"¡o'äçåo 

do instrumento convocatório'

Camalaú - PB, 19 de Maio de 2O21 '
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
1 .l.Constitui objeto da respectiva solicitaçåo: Registro de preços para futura e eventual contrataçåo de 

-emissora 
de rádio para

prestaçåo de serviços ão* ãnonsgncia de coñertura ein t-ooo o *un¡"ipio para divulgaçåo dos informativos de utilidade

FUOI¡"J, tr"""missåö e veiculaçåo dä programa do município, conforme demanda da municipalidade'

2,O,DA PESQUISA DE MERCADO
2,1.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçäo em tela, obtidos mediante pesquisa de mercado

devidamente realizada nãs tårmos da leiislaçäo, reiulamentog e normas vigentes, relacionamos abaixo a média dos preços

encontrados.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Março de 2021.

céDt6o DtscRlMtNAçAo uNrDAoE euANTtDADE P.uNlrARþ P. TorAL

1 Transmissäo e veiculaçäo diária em rádio de segunda a domingo, mês 12 2'016'66' 24'199'92'

com 05 (cinco) spots por dia, tendo duração de até 45(quarenta e

cinco) segundos nos horários alternativos entre as 05:00 horas e as

23:00 horas durante 30 (trinta) dias de cada mês, para divulgaçäo

institucional dos atos, serviços e orientaçöes, os quais serão

produzidos e encaminhadoi pelas Secretarias Municipais de'

bamalaú/PB, com links ao vivo na programaçäo, eventos tais:,

inaugurações, conferências, atividades esportivas, dentre outros'

2 Transm¡ssão e veiculaçäo em rádio de programa, semanalmente, de mês 12: 3'900,00 46'800,00

produção e responsabilidade da Prefeitura de Camalaú/PB' no

horário das 12:00 às 13:00 horas 
Totar do Lote: 70.999,92

TOTAL: 70.999,92

DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

3.O.DO VALOR
3.1.O valortotalé equivalente a R$ 70.999,92.

4.o.DAS COND|çÖËS DA CONTRATAçÄO
4.'l .O prazo máximo parå a execuçåo dil objeto desta contrataçäo e que admite prorrogaçåo nos casos previstos na legislaçåo
v¡gente, está abaixo indicado e será considerado a parlir da emissäo da Ordem de Serviço:

lnfcio: lmediato
Conclusåo: 12 (doze) meses

4,2.Os preços contratados såo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano,
4,3.D€ntro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçåo do Contratado, oE preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na meËma proporção da variaçäo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
äpresentagåo da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou nåo divulgaçåo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variaçäo conhecida, liquidando a diferença correspondente tåo logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.6.Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nåo possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela legislaçåo entåo em vigor.
4.8.Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observåncía às normas e procedimentos adotados, da
seguinte rnaneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Camalaú - PB, 19 de Maio de 2O21

MARíCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administraçåo
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SOLICITAÇÃO DE COTACÃO

A prefeitura Municipal de Camalaú, através da Secretaria Municipal de Administração, encaminha o

presente formulário, pu.u ,è houver interesse, fornecer cotação de preços, para serviços de publicidade e

divulgação em rádio.
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Mês 49- .J,.orn, oo

Transmissão e veiculação diária
em rádio de segunda a domingo,
com 05 (cinco) spots por dia, tendo

duração de até 45(quarenta e
cinco) segundos nos horários

alternativos entre as 05:00 horas e

as 20:00 horas, durante 20 (vinte)

dias de cada mês, para divulgação
institucional dos atos, serviços e

orientações, os quais serão

produzidos e encaminhados pelas

Secretarias Municipais de

CamalaúiPB, com links ao vivo na

programação, eventos tais:
inaugurações, conferências,
atividades esportivas, dentre

outros.

49' 4-oog'oo ,4g. ,rrq no
Mês02

Transmissão e veiculação em rádio
de programa, aos sábados, de

produção e responsabilidade da

Prefeitura de Camalau/PB, no

horário das 12:30 as 13:30 horas.

OOTOTAL
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A Prefeitura Municipal de camalaú, através da secretaria Municipal de Administração' encaminha o

presente formulário, ü; ; houver interesse, fornecer cotação de preços' para serviços de publicidade e

divulgação em rádio.

-j 000003

z_t0b

C(ATtoS/ lu
Telefone:

Empresa/Proponente: 
Q h Dt

Endereço: 
Rrrrq: /g D€ h4 a L€(re

0 6D
Pt¡qtut 0

0 (t7L)Ðe Dt Pl ¡t trc 0
CNPJ D O0/* ï

) E.oo o)? 3
/J*I5Ù, o I

lrMês

Transmissão e veiculação diária

em rádio de segunda a domingo'

com 05 (cinco) sPots Por dia, tendo

duração de até 45(quarenta e

cinco) segundos nos horários

alternativos entre as 05:00 horas e

as 20:00 horas, durante 20 (vinte)

dias de cada mês, Para divulgação

institucional dos atos, servlços e

orientações, os quais serão

produzidos e encaminhados Pelas'secretarias MuniciPais de

CamalaúÆB, com links ao vivo na

eventos
conferências,

dentreesportivas,

taisprogramação,
inaugurações,
atividades

01

So.'{ùÒzo'q.troÕ/o cltMês

Transmissão e veiculaçäo em rádio

de programa, aos sábados' de

produçäo e resPonsabilidade da

þrefeitura de Camalaú/PB, no

horário das 1 2:30 as 13:30 horas.

02

ôo ô()TOTAL

o utu, ! -! - - - t-0 J- - -¡]0 -Ll
J e Assinatura

l-c r,¡ p¡ :o 9 .606.07 t I oo.o 1:11
RÁDIO CIDADE PIANCO LTDA

Rua: Ademar Leite, SN

Centro 'CEP: 58765'000

L Piancó'PB
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CNPJ: /-c¿

Endereço: str {,-
Telefone ç'

SOLICITAÇAO DE COTAÇÃO

A prefeitura Municipal de Camalaú, através da Secretaria Municipal de Administração, encaminha o

presente formulário, pu* r, houver interesse, fornecer cotaçäo de preços, para serviços de publicidade e

divulgação em rádio.

01

o utu, - I -ë- t - ll -!í - - t - ë 9- -81
./¿

JeAs

CÊP:38310.000

0008 I 0

î/. øqt;t)). fýûr),0 ot¿
Mês

Transmissão e veiculação diária

em rádio de segunda a domingo,

com 05 (cinco) sPots Por dia, tendo

duração de aIé 45(quarenta e

cinco) segundos nos horários

alternativos entre as 05:00 horas e

as 20:00 horas, durante 20 (vinte)

dias de cada mês, Para divulgação

institucional dos atos, serviços e

produzidos e encaminhados Pelas

Secretarias MuniciPais de

Camalaú/PB, com links ao vivo na
tais:eventos

conferências,
dentre

quais serãoorientações, os

programação,
inauguragões,
atividades
outros.

esportivas,

Q 2 . lo'ECIJj "so Q 0\)l2Mês

Transmissão e veiculação em rádio

de programa, aos sábados, de

produção e resPonsabilidade da

Þrefeitura de Camalaú/PB, no

2:30 as 13:30 horas.horário das 1

02

TOTAL

Sumå - Paraíba.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DtsPoNrBrLt DADE ORçAMENTÁRA

Realizaçåo de competente processo licitatório objetivando:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratagäo de emissora de rádio para prestaçåo de serviços com

abiangênciã de coþeriura em todo o município para divulgaçåo dos informativos de utilidade pública, lransmissäo e veiculagão

de programa do município, conforme demanda da municipalidade.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsäo de dotaçåo apropriada no orçamento vigente paÊ a devida execução do

objeto a ser licitado:

Recursos Próprios do Município de Camalaú;
g 2.0 Na licitaþo para regislio de preços nåo é necessário indicar a dotaçåo orçamentária, que somanle será exigida para a

formalizaçåo do contrato ou outro instrumento hábil.

Gamalaú - PB, 19 de Maio de2021

SIMÃO BEZERRA DE FREITAS
Secretário de Finanças
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GAMATAU

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO PREFEITO

REFËRENTE: PROCEÐIMENTO LICITATÓRIO

AUTORIZAçAO

Expediente I SOLICITAÇAO
Secretaria Munieipal de Administragåo'

Assunto
Anexo:

Procedimento licítatório'
Solicitação correspondente devidamente ínstrulda com a
-justificativa para a necessidade da demanda requerida-

DESPACHO

AUTORIZO a realizaçåo de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma vigente, visando formaçåo de Sistema

de Registro de Preços para contratações futuras, objetivando:

Registro de preços para futura e eventual contrataçåo de emissora de rádio para prestaçåo d,e serviços com abrangência de

cobertura em todo o município para divulgaçäo dos-informativos de utilidade pública, transmissäo e veiculaçåo de programa do

município, conforme demanda da municipalidade.

Conforme informaçöes do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, apropriada

para a devida execuçäo do objeto a ser licitado.

Na hipótese da modalidade de pregäo, na formâ eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado para a realização do certame'

confoime disposições constantei dã norma vigente, é acessado no endereço eletrônico; www.porialdecompraspublicas.com'br,

Remeta-se a solicitaçåo em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a justificativa

para a necessidade da demanda requerida, à Comissåo Permanente de Licitaçäo deste órgão, para a formalizaçåo do

competente processo licitatório.

Camalaú - PB, 19 de Maio de 2021.

UBIRAJARA IO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
COMISSÃO PERMANENTE DE LrcrrAçÃo

REFERENTE: PROCËS$O LICITATÓRIO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO59/2021

Realiza$o de competente processo licitatório objetivando:

Origem: Secretaria Municipal de Administraçåo

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratagäo de emissora de rádio para prestaçåo de- serviços com

abrangência de cobertura em iooo o município para divulgaçäo dos informativos de utilidade pública, transmissåo e veiculaçåo

de programa do município, conforme demanda da municipalidade.

protocolo: observado o disposto na legislaçäo pertinente no que concerne à modalidade de licitaçåo empregada em relaçåo ao

valor previsto do certame, os aspectos e as características da despesa, o que já foi realizado até a presenle data com objeto

semelhante, bem como o'que cónsta dos elementos de planejamento da administraçäo, em especial o orçamento vigente e o

detalhamento da origem dås recursos financeiros a serem utiiizados; e considerando einda a justificativa p$a e necessidade

da demanda requerida e, principalmente, a devida autorizaçåo para a sua realizaçåo, esta Comissåo protocolou o processo em

tela:

PREGÃO ELETRÔNIGO No 00034/2021 - 19tO512021

observaçäo: a disputa entre os interessados do ramo pertinente pela contrataçäo acima descrita será feita à distância'

conformé disposiçées conslantes da norma vigente, por meio de sistema específico acessado no endereço elelrônico:

www. portaldecompraspublicas.com. br.

procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído.com a autorizagåo respectiva, a

indicaçåo sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para iealizar a referida despesa; após a devida autuação

nos termog do Art. 3g da Lei Federal no g.666/g3 alteradá, seråo juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus

elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deveråo ser submetidos à

aprociaçråo da Assassoria Jurídica'

Camalaú - PB, 19 de Maio de2A21.

MARIA JOSÉ FEITOSA DA SILVA
Presidenta da öomissåo
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